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a alegação de que as empresas TRAJETO CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA e SERVIMARC CONSTRUÇÕES LTDA
não albergaram em seus custos os dissídios das categorias
abrangidas nos serviços objeto deste pleito. Trata-se de ma-
téria recursal, ressalte-se que já se operou a preclusão adminis-
trativa. Todavia, a CPL curva-se ante o poder dever de rever
seus atos se eivados de irregularidades e após analisar as pro-
postas das empresas TRAJETO CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA e SERVIMARC CONSTRUÇÕES LTDA veri-
fica que não assiste razão à impugnante uma vez que as pro-
postas comerciais das empresas TRAJETO CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA e SERVIMARC CONSTRUÇÕES
LTDA estão em conformidade às Convenções Coletivas de
Trabalho porquanto as projeções apresentadas pela impug-
nante não obedeceram a melhor técnica e estão em desconfor-
midade aos custos apresentados pelo orçamentista de DE-
PAVE 5 (fls. 3 a 55). Por todos os motivos aduzidos fica pre-
judicada a impugnação, ora analisada. Por todo o exposto a
Comissão delibera: I) Receber os recursos tempestivamente in-
terpostos; II) Quanto ao mérito NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa SERVIMARC CONSTRU-
ÇÕES LTDA; III) DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso interposto pela TRAJETO CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS. LTDA para DESCLASSIFICAR a empresa
DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e por via de
conseqüência CLASSIFICAR pelo critério de menor preço as
empresas: 1º lugar - SERVIMARC CONSTRUÇÕES
LTDA pelo valor de R$ 2.199.263,64; 2º lugar - TRAJETO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS. LTDA pelo valor de R$
2.318.145,35 e 3º lugar - NAC NATURA AGRÍCOLA E
CONSTRUÇÃO LTDA pelo valor de R$ 2.412.808,02 , IV)
ADJUDICAR, pelo critério de menor preço o objeto do cer-
tame a empresa SERVIMARC CONSTRUÇÕES LTDA
pelo valor total de R$ 2.199.263,64. V) Encaminhar os autos à
Titular desta Pasta na forma do art. 109, § 4º da Lei Fed.
8666/93 e alterações posteriores propondo a homologação
deste pleito licitatório. VI) Promover a remessa desta delibe-
ração ao setor competente para publicação no DOM.

❏ Infra-Estrutura Urbana SIURB
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPLSC-SIURB
ATA DE JULGAMENTO 19/02/CV. LICITAÇÃO-CON-
VITE 1/02/SIURB. OBJETO: Elaboração do projeto executivo
de pavimentação, drenagem e muros de arrimo da Rua Alcides
de Campos, no trecho compreendido entre as ruas 13 de Ja-
neiro e Isabela Gonzaga. PROCESSO: 2001-0.206.042-4. Às
14,00 horas do dia oito de fevereiro do ano de dois mil e dois,
na Sala de Licitações da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana,
reunidos os membros da Comissão Permanente de Licitação -
CPLSC-SIURB, instituída e designada pelas Portarias
86/SVP/89 e 121/SIURB-G./01, a seguir denominada Co-
missão, foram retomados os trabalhos relativos à fase de julga-
mento da licitação em epígrafe. Passando ao julgamento, após
reexaminar as propostas, a COMISSÃO DECIDIU: 1 - Des-
classificar as propostas das empresas a seguir, pelos seguintes
motivos: a) Geométrica Engenharia de Projetos S/C Ltda, por
não atender plenamente o item 3.2 (salário do Engenheiro Se-
nior constante da composição do item 3.18 diferente do valor
do item 3.27) e b) Geosonda S/A, por não atender plenamente
o item 3.2 (utilizou L.S. de 84,7% e não demonstrou). 2 - Clas-
sificar as propostas das demais participantes da licitação. 3 -
Proceder à publicação da presente ata no Diário Oficial do
Município, valendo esta publicação como intimação para
efeito de recurso, nos termos do que dispõe o artigo 109 da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Os eventuais recursos de-
verão ser dirigidos ao Secretário de Infra-Estrutura Urbana e
entregues na sede da CPLSC-SIURB, Praça da República, 154
- térreo, até às 14h30mn do prazo limite para a sua interpo-
sição, mediante o recolhimento dos emolumentos devidos.

Republicado na íntegra por ter saído com incorreções.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA - SIURB-G. 201. RESUMO DE
TERMO DE CONTRATO. CONTRATO 5 de 8/2/02. Lici-
tação-Convite 11/0l/SIURB.
2001-0.131.034-6. Locadora - Ricohlor Comércio e Sistemas
Reprográficos Ltda. Objeto - Locação de l Equipamento Re-
prográfico para Uso do Departamento de Controle de Uso de
Vias Públicas - CONVIAS, de conformidade com as especifi-
cações que integram o Contrato. Valor - R$4.656,00. Prazo -
O prazo da locação será de l2 meses, a contar da data insta-
lação do equipamento. Reajuste - Os preços contratuais não
serão reajustados, em cumprimento ao estabelecido nas
normas federais e municipais pertinentes. Se houver reajuste
será efetuado em consonância com o disposto no Dec.
25236/87 e os serviços serão considerados do tipo LOCAÇÃO
E MANUTENÇÃO - PREDOMINÂNCIA ELÉTRO-
ELETRÔNICA, conforme Grupo 4 - Item 4.ll da Portaria
1285/9l/SF. O índice inicial io será o correspondente ao do
mês da apresentação da proposta (novembro/0l). O reajuste de
preços acima referido somente poderá ser efetuado depois de
transcorridos l2 meses, nos termos do que dispõem a Portaria
l04/94/SF e suas alterações. As condições ou a periodicidade
dos reajustes de preços anteriormente estipuladas poderão vir a
ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais
ou municipais, que disponham de forma diversa sobre a matéria.

RESUMO DE TERMOS DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
ADITAMENTO 8 de 25/1/02. Contrato Aditado 239/96/SVP.
1996-0.l26.538-4. Contratada - Spenco - Engenharia e Cons-
truções Ltda. Obra - Pavimentação e Obras Complementares
das Ruas: Batista Malatesta, Celso Merli, Diego de Siloe (Tre-
chos l e 2), Diego Rivera (Antiga 6), Diriamba, Duitana, Exis-
tente (Cad.Log. 20549-4-0), Indre (Trecho l), Irumu, José an-
dreotti, Nogueira do Cravo, Norman Angel, Porto Gentil, Raul
Lino, Ravi, Ribeira do Iguape, Ricardo Rapp, Sulina, Tijuana,
Estrada de Jaceguava, (Trecho 2), e da Viela l (Cad.Log.
CL256-0-0), situadas na AR-CAMPO LIMPO. Objeto do Adi-
tamento - Prorrogação de Prazo - 30 dias corridos, a contar de
27-1-02.

ADITAMENTO 9 de 25/1/02. Contrato Aditado 155/96/SVP.
1995-0.072.87l-0. Contratada - Pedreira Aidar Ltda. Obra -
Pavimentação e Obras Complementares da Rua André Meleni
e outras, situadas na AR-GUAIANAZES. Objeto do Adita-
mento - Prorrogação de Prazo - 60 dias corridos, a contar de
28-0l-02.

ADITAMENTO l0 de 30/1/02. Contrato Aditado 48/99/SVP.
1995-0.072.l52-0. Contratada - Construtora Passarelli Ltda.
Obra - Execução das Obras de Canalização do Córrego Ipi-
ranga, no trecho entre a Rua Tamboatá e 60 metros à montante
da Rua Rocha Galvão. Objeto do Aditamento - Prorrogação de
Prazo - 155 dias corridos, a contar de 30-3-02.

❏ Comp. de Processamento de Dados PRODAM
CONCORRÊNCIA Nº 08.002/01 - 
“MICROCOMPUTADORES”
O Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro da COMPA-
NHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP, torna pú-
blica a decisão da Comissão de Licitação do processo em refe-
rência, que julgou o conteúdo dos envelopes “A - DOCU-
MENTAÇÃO” apresentados neste certame pelas empresas:
“NETMAX INDSTRIA E COMÉRCIO LTDA., MW MI-
CROWARE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.,
UNISYS BRASIL LTDA., INVESTIPLAN COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA., MICRO SWITCH
ELETRO ELETRÔNICA LTDA. , AMAZONAS DI-
GITAL S.A ., MICRON SISTEMAS E COMÉRCIO
LTDA., METRON L. INDÚSTRIA ELETRÔNICA
LTDA., TECNACOM SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA
LTDA., ATIVA BRASIL EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA., COMPUTARELLI COMPUTADORES
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., POSITIVO IN-
FORMÁTICA LTDA., COMERCIAL E TÉCNICA COM-
PUADD DO BRASIL LTDA., VECTRON ELETRÔNICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E NET SOLUTION
INFORMÁTICA LTDA.”. Dando início aos trabalhos, e
após análise detalhada da documentação apresentada pelas li-
citantes, bem como as manifestações constantes na Ata de
Abertura, verificou-se que tais manifestações procedem em
parte, cabendo destacar que a empresa VECTRON realmente
foi penalizada pela Procuradoria da República no Estado de
São Paulo, porém, tal penalidade não a proíbe de participar de
processos licitatórios em outros órgãos, uma vez que a referida
empresa não foi declarada inidônea. Na seqüência, a Comissão
resolveu, por unanimidade, e de acordo com as regras editalí-
cias, INABILITAR as empresas VECTRON
ELETRÔNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
TECNACOM SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA,
COMERCIAL E TÉCNICA COMPUADD DO BRASIL
LTDA, NET SOLUTION INFORMÁTICA LTDA, ATIVA
BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA e MW
MICROWARE COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA,
pelos motivos a seguir: VECTRON, apresentou a Certidão de
Falência e Concordata com sua validade expirada, ou seja, não
atendeu a letra “n”, item 9.1, combinado com sub-item 9.1.3
da Cláusula IX do Edital; TECNACOM, apresentou a Certidão
de Falência e Concordata com sua validade expirada, ou seja,
não atendeu a letra “n”, item 9.1, combinado com sub-item
9.1.3 da Cláusula IX, e ainda não apresentou carta de creden-
ciamento emitida pelo fabricante, autorizando a comerciali-
zação do produto, conforme nova redação que lhe foi dada e
comunicada à licitante via “fax” em 23/01/2002 (fls 1007), e
em seu Contrato Social estar habilitada apenas como co-
mércio, não atendendo ao disposto da letra “b” do item 9.1 da
Cláusula IX, todos do Edital; COMPUADD, embora tenha
apresentado declaração que é a propria fabricante do equipa-
mento, seu objeto contratual não contempla a “fabricação” de
equipamentos de informática, portanto, não atendendo ao dis-
posto na letra “b” do item 9.1 da Cláusula IX, bem como não
atendendo também ao disposto na letra “c” item 10.1 Cláusula
X, todos do Edital, conforme nova redação que lhe foi dada e
comunicada à licitante via “fax”, em 23/01/2002 às (fls 1001)
do processo; NET SOLUTION, apresentou a Certidão de Fa-
lência e Concordata com sua validade expirada, ou seja, não
atendeu a letra “n”, item 9.1, combinado com sub-item 9.1.3
da Cláusula IX, e ainda apresentou também cópia do Contrato
Social para comprovar o Capital mínimo exigido sem sua de-
vida autenticação, ou seja, não atendeu o item 9.1 combinado
com a letra “m”, item 9.1 Cláusula IX, bem como não apre-
sentou em sua proposta a carta de credenciamento emitida pelo
fabricante, autorizando a comercialização do produto ofertado,
tendo em vista que o seu Contrato Social estar habilitada
apenas como comércio, contrariando ao disposto na letra “c”
item 10.1 Cláusula X, todos do Edital, conforme nova redação
que lhe foi dada e comunicada à licitante via “fax”, em
23/01/2002 às (fls 1057) do processo; ATIVA, apresentou
Contrato Social contemplando somente comércio, contra-
riando ao disposto na letra “b” item 9.1 da Cláusula IX, apre-
sentando ainda, atestado de capacidade técnica que não atesta
assistência técnica ou atendimento as chamadas técnicas, con-
trariando também, a letra “k” item 9.1 Cláusula IX, bem como,
não apresentou em sua proposta a carta de credenciamento
emitida pelo fabricante, autorizando a comercialização do pro-
duto ofertado, contrariando ao disposto na letra “c” item 10.1
Cláusula X, todos do Edital, conforme nova redação que lhe
foi dada e comunicada à licitante via “fax”, em 23/01/2002 às
(fls 999) do processo,; MICROWARE, apresentou Contrato
Social contemplando somente comércio varejista, contrariando
ao disposto na letra “b” item 9.1 da Cláusula IX, bem como
não apresentou em sua proposta a carta de credenciamento
emitida pelo fabricante, autorizando a comercialização do pro-
duto ofertado, contrariando ao disposto na letra “c” item 10.1
Cláusula X, todos do Edital, conforme nova redação que lhe
foi dada e comunicada à licitante em 23/01/2002 às (fls. 1015)
do processo. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão decidiu,
por unanimidade, HABILITAR as demais empresas a prosse-
guirem no presente certame, determinando ainda, que esta Ata
seja publicada no Diário Oficial do Município - DOM, quando
então passará a fluir o prazo legal para interposição de even-
tuais recursos.

❏ São Paulo Transporte S/A SPTrans
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2001
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRODUÇÃO E
FORNECIMENTO DE 80.000 (OITENTA MIL) CARTÕES
COM CIRCUITO INTEGRADO SEM CONTATO (CON-
TACTLESS SMART CARDS), PERSONALIZADOS, CON-
TENDO IMPRESSÃO GRÁFICA EM AMBAS AS FACES.

1) A Comissão Especial de Licitação da São Paulo Transporte
S/A - SPTrans comunica a INABILITAÇÃO das licitantes: a)
Gemplus Bank Note Ltda., por desatendimento aos itens
3.3.10.2. - as amostras de cartões apresentadas estavam em
desconformidade com os itens 7 e 8 do anexo VI - Planilha de
Análise de Amostras - e 3.3.5.1. - não foi apresentada a decla-
ração Anexo II; b) CSM - Cartões de Segurança S/A, por desa-
tendimento ao item 3.3.5. - a prova de regularidade de tributos
imobiliários apresentada está em nome de terceiros - e
Schlumberger Cardtech Ltda., por desatendimento ao item
3.3.5. - também apresentou prova de regularidade de tributos
imobiliários em nome de terceiros.
2) Utilizando a prerrogativa prevista no § 3º, do artigo 48 da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, fica concedido o prazo de
8 (oito) dias úteis para as referidas licitantes, se quiserem,
apresentarem nova documentação escoimada dos vícios apon-
tados.

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2002
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, ANÁLISE, CONTAGEM
E DESTRUIÇÃO DE BILHETES DE PASSAGEM, REPRE-
SENTADOS POR PASSES, BILHETES E VALES-TRANS-
PORTE, REMETIDOS PELOS OPERADORES DA MODA-
LIDADE LOTAÇÃO, AUTORIZADOS PELA PORTARIA
054/01-SMT.GAB, PRORROGADA PELA PORTARIA
158/01-SMT.GAB.

1) A Comissão Especial de Licitação da São Paulo Transporte
S/A - SPTrans entendeu por bem declarar CLASSIFICADA
no certame a licitante Prosegur Brasil S/A - Transportadora de
Valores, única participante na referida Tomada de Preços, cuja
proposta está em conformidade com os termos do Edital e
apresenta o valor global de R$ 568.200,96 (quinhentos e ses-
senta e oito mil, duzentos reais e noventa e seis centavos).
2) Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação
de recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações.

RESUMO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
REGISTRADO NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA -
SEC/SAD DA SPTRANS.
CONTRATANTE: São Paulo Transporte S/A - SPTrans
CREDENCIADA: ARCLAN - Serviços, Transportes e Co-
mércio Ltda.
OBJETO: Termo de Credenciamento para Fornecimento pela
SPTrans de Vales-Transporte de sua emissão e/ou das em-
presas conveniadas (Metrô, CPTM e EMTU) à Credenciada,
para comercialização junto aos seus clientes.
PRAZO: 24 (Vinte e quatro) meses, contados a partir de 04 de
fevereiro de 2002.
VALOR: R$ 5.000.000,00.
REGISTRO N.º: 2002/019 (14/02/02).

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Viad. Jacareí, 100 - PABX: 3111-2000 - Centro

E-MAIL:

SEÇÃO TÉCNICA DE PRAPARO E REGISTRO DE DO-
CUMENTOS LEGISLATIVOS - LEG.3

RESOLUÇÃO 02 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2002.
(Projeto de Resolução 71/2001)
(MESA DA CÂMARA)

Dá nova redação à Resolução 09, de 07 de
agosto de 2001, e à Resolução 05, de 10
de maio de 2001, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:
Art. 1º - O § 2º do artigo 1º da Resolução nº 09, de 07 de
agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º -  ...
§ 1º -  ...
§ 2º - Caso não sejam aprovadas as estruturas de cargos no
prazo estabelecido no parágrafo antecedente, as Subsecretarias
que possuírem cargos providos em número superior ao estabe-
lecido no “caput” deste artigo deverão proceder à indicação
dos servidores a serem exonerados, para atendimento do dis-
posto no “caput”, até 14 de fevereiro de 2002.”
Art. 2º - O artigo 1º da Resolução nº 09, de 07 de agosto de
2001, passa a vigorar acrescido de um § 4º com a seguinte re-
dação:
“Art. 1º -  ...
§ 1º a § 3º - ...
§ 4º - Para atender ao disposto no parágrafo anterior, o Diretor
Geral observará as últimas nomeações feitas em cada Subse-
cretaria Parlamentar, até que seja alcançado o limite desta Re-
solução.”
Art. 3º - O parágrafo único do artigo 2º da Resolução nº 09, de
07 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - ...
Parágrafo único - A reestruturação dos cargos da Mesa Dire-
tora, na conformidade com o estabelecido neste artigo, será de-
finida de modo a que possa estar em vigor no dia 30 de maio
de 2002.” 
Art. 4º - Os parágrafos 2º e 3º, do artigo 1º, da Resolução nº
05, de 10 de maio de 2001, passam a vigorar com a seguinte
redação:
“ Art. 1º - ...
§ 1º - ...
§ 2º - Fica estabelecido o dia 30 de maio de 2002 como prazo
final para a entrada em vigor da reforma administrativa a ser
implementada no âmbito da Câmara Municipal, de modo a que
sejam aprovadas as medidas que propiciarão a redução de
custos referida neste artigo.
§ 3º - Nas Subsecretarias e Gabinetes Parlamentares de que
trata este artigo, que se encontrem em situação de desacordo
com o limite nele estabelecido, fica proibida, a partir de 30 de
maio de 2002, a nomeação para provimento dos cargos da res-
pectiva lotação, bem como a atribuição de gratificações, dis-
cricionárias de qualquer natureza aos correspondentes funcio-
nários, enquanto perdurar tal situação.”
Art. 5º - Fica desconsiderado o prazo previsto no § 2º do artigo
2º da Resolução nº 05, de 10 de maio de 2001, tendo em vista
os estudos que estão sendo realizados pela Fundação Getúlio
Vargas, que culminarão com a apresentação de projeto de re-
forma administrativa da Câmara Municipal, mantidas, entre-
tanto, as metas e critérios orientadores da reforma previstos
nos incisos I a V do referido artigo 2º. 
Art. 6º - As despesas decorrentes desta resolução correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessárias.
Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de fevereiro de 2002. 
O Presidente, José Eduardo Cardozo
Publicada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São
Paulo, em 14 de fevereiro de 2002.
O Diretor Geral,  Luiz Eduardo de Siqueira S. Thiago.”

SECRETARIA DA CÂMARA

DIRETORIA GERAL
PORTARIA 22004/02
DESIGNANDO SILVIA DO PERPÉTUO SOCORRO FI-
GUEIREDO CARUSO, Assistente de Chefia Técnica, padrão
QPA-10-C, registro 11000, para substituir SILVIA BORSARI
DE LUCENA, Oficial Legislativo, padrão QPA-09-A, registro
11134, na função de Secretária da Comissão Processante Dis-
ciplinar - ST.35, enquanto durar seu impedimento, por férias
de 15 (quinze) dias, a partir de 14 de fevereiro de 2002.

ADITAMENTO ll de 30/1/02. Contrato Aditado 242/96/SVP.
Contratada - Jofege - Pavimentação e Construção Ltda. Obra -
Execução das obras de Canalização do Córrego Freitas, Cana-
lização do Afluente 4, e Pavimentação e Drenagem Superficial
da Via de ligação entre a Estrada de Itapecerica e Rua
Canuto Luiz Nascimento. Objeto do Aditamento - Prorrogação
de Prazo - 250 dias corridos, a contar de 23-2-02.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT[PMSP1]AÇÃO -
CPLSC-SIURB - COMUNICADO
REF.: TOMADA DE PREÇOS 8/01/SIURB - OBJETO: ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO HIDRÁULICO BÁSICO DO
CÓRREGO DAS CORUJAS, ENTRE A RUA LIRA E A
SUA CABECEIRA. PROC. 2001-0.175.086-9. A Comissão
Permanente de Licitação CPLSC-SIURB, comunica aos parti-
cipantes da licitação em epígrafe que, em vista da decisão do
Sr. Secretário publicada no DOM de 09/02/02, onde negou
provimento ao recurso da empresa TCRE ENGENHARIA
LTDA, fica designada a data de 18 DE FEVEREIRO DE
2002, 10hs, para prosseguimento dos trabalhos - abertura dos
segundos envelopes das firmas habilitadas e devolução dos se-
gundos envelopes das firmas inabilitadas.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLSC-SIURB

RESUMO DA ATA DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 2/02/TP.
EDITAL- TOMADA DE PREÇOS 7/01/SIURB. OBJETO:-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA E
VIGILÂNCIA ARMADA EM VÁRIOS DEPÓSITOS DE
MATERIAIS DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES QUE
INTEGRAM O EDITAL. PROC. 2001-0.152.637-3. Efetuado
o Julgamento da Tomada de Preços nº 007/01/SIURB, a CO-
MISSÃO DECIDIU: 1) Classificar as propostas, na seguinte
ordem: 1º) Albatroz Segurança e Vigilância Ltda e 2º) Sigma
System Segurança e Vigilância Ltda; 2) ADJUDICAR o seu
objeto à licitante Albatroz Segurança e Vigilância Ltda, classi-
ficada em 1º lugar, de acordo com a sua proposta, nas se-
guintes condições: 2.1 - Preço Global Mensal Ofertado -
R$.30.564,00; 2.2 - Preço Global Total - R$.366.768,00; 2.3 -
Prazo - 12 meses; 2.4 - Reajuste - Conforme estabelecido no
item 7 do edital.

❏ Comp. de Engenharia de Tráfego CET
EXPEDIENTE 1359/2001 - DECISÃO 18 /2002 -
CONCORRÊNCIA 16/2001 - FORNECIMENTO DE
VEÍCULOS DO TIPO PICK-UP - A COMISSÃO DE
LICITAÇÃO , reunida nesta data, examinando a
Documentação e a Proposta Comercial apresentada pela única
empresa participante na licitação em referência, por
UNANIMIDADE decide: I ) HABILITAR a empresa FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. II ) CLASSIFICAR a
Proposta Comercial apresentada pela empresa FORD MOTOR
COMPANY BRASIL LTDA, pelo valor total de R$
2.100.000,00. III) Declarar VENCEDORA da licitação em
referência a única empresa classificada. IV ) ABRIR prazo de
05 (cinco) dias úteis para interposição de Recursos, nos termos
do disposto no Artigo 109, Inciso I, “a” e “b”, da Lei Federal
8.666/93. 08 de fevereiro de 2002. Presidente Comissão de
Licitação.

❏ Comp. Metropolitana de Habitação COHAB
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES PROPOSTA - CONVITE N.º 004/02 - CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TIRAGEM, COLETA E
ENTREGA DIÁRIA DE CÓPIA HELIOGRÁFICA, CÓPIA
REPROGRÁFICA, PLOTAGENS E SCANERIZAÇÃO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DESCRITAS NO ANEXO I DO EDITAL.

PROCESSO N.º 766/01

Às 10:30 horas do dia 07 de Fevereiro de 2002, reuniram-se,
em sessão pública, na Rua São Bento, 405 - 14º andar, sala
141-B, os membros da Comissão Permanente de Licitação da
COHAB-SP, devidamente designados pela autoridade supe-
rior, a fim de dar início aos trabalhos do procedimento licita-
tório em epígrafe, cujo instrumento convocatório foi retirado
pelas empresas COPY MOOCA SERVIÇOS REPRO-
GRÁFICOS LTDA, QUALITY COLOR COPIADORA, IN
PRIMA SOLUÇÕES GRÁFICAS, TESOURO LASER,
COPY FLÓRIDA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS LTDA.
Compareceu ao certame apresentando o Envelope Proposta a
empresa COPY MOOCA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS
LTDA, única licitante. No horário previsto, aberto o Envelope,
após rubrica dos documentos por todos os presentes e verifi-
cada sua regularidade formal, a Comissão declarou-a VENCE-
DORA do certame, pelo valor mensal proposto de R$ 3.015,00
(três mil e quinze reais). Em conseqüência, não havendo razão
para abertura de prazo recursal, resolve a Comissão encami-
nhar o presente à autoridade competente para ADJUDI-
CAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO. E como nada mais houvesse a
tratar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado con-
forme, vai assinado por todos os presentes.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 766/01

ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
CONVITE OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TIRAGEM, COLETA E ENTREGA DIÁRIA DE
CÓPIA HELIOGRÁFICA, CÓPIA REPROGRÁFICA, PLO-
TAGENS E SCANERIZAÇÃO, DE ACORDO COM AS ES-
PECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO ANEXO I
DO CONVITE.

DESPACHO: 1. - ADJUDICO e HOMOLOGO, por seus pró-
prios fundamentos, o CONVITE N.º 004/02, para contratação
dos serviços acima referenciados, em favor da empresa COPY
MOOCA SERVIÇOS REPROGRÁFICOS LTDA, com valor
mensal proposto de R$ 3.015,00 (três mil e quinze reais).

2. - PUBLIQUE-SE.

3. - Providências posteriores:

3.1. - Encaminhe-se o presente à Superintendência Jurídica
para as providências tendentes à formalização do ajuste e o
que mais couber.
São Paulo, 13 de Fevereiro de 2.002.

Ricardo Farhat Schumann
Diretor Presidente


